
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Presidente Kennedy - ES, 14 de maio de 2025. 

Indicação n° 104/2025 

Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, 
depois de ouvido o Plenário e cumpridas às 
formalidades regimentais, seja encaminhado 
veemente apelo ao Exmo. Sr°, Prefeito Municipal 
Interino a adoção das medidas necessárias 
objetivando que seja disponibilizado para os 
servidores públicos municipais e seus dependentes, 
plano de saúde com cobertura médica, odontológica, 
laboratorial, além de toda rede hospitalar e demais 
procedimentos. 

Senhor Presidente; 

A Vereadora Gleis Peçanha Passos Silva, no exercício de seu 
mandato nesta Casa Legislativa, dirige-se respeitosamente à elevada 
presença do Excelentíssimo Prefeito Municipal Interino de Presidente 
Kennedy, para apresentar indicação de relevante interesse público, para 
adoção das medidas necessárias objetivando que seja disponibilizado para 
os servidores públicos municipais e seus dependentes, plano de saúde com 
cobertura médica, odontológica, laboratorial, além de toda rede hospitalar e 
demais procedimentos. 

Com base no que dispõe o Regimento Interno da Casa, requeiro a 
Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que o expediente Indicatório seja 
enviado ao Poder Executivo Municipal, visando o atendimento desta 
Indicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa garantir aos servidores públicos municipais 
e seus dependentes o acesso a um plano de saúde de qualidade, que 
contemple cobertura médica, odontológica, laboratorial, hospitalar e demais 
procedimentos necessários para a promoção da saúde e bem-estar. 

É notório que os servidores públicos são peça fundamental para o 
bom funcionamento da administração municipal. Valorizar esses 
profissionais é investir diretamente na qualidade dos serviços prestados à 
população. A oferta de um plano de saúde contribuirá significativamente 
para a melhoria da qualidade de vida dos servidores, assegurando-lhes 
atendimento médico digno e ágil, prevenindo doenças e promovendo 
melhores condições de trabalho. 
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Além disso, ao implementar tal beneficio, o Município reforçará a 
política de valorização do servidor público, com reflexos positivos diretos na 
eficiência da administração. Medidas como essa tendem a elevar os índices 
de produtividade, reduzir os afastamentos por motivos de saúde e incentivar 
o engajamento dos servidores com os objetivos da gestão pública. 

Destaca-se, ainda, que a proposta está em plena consonância com os 
princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da eficiência 
administrativa e da valorização do serviço público, configurando-se como 
ação de inequívoco interesse coletivo. 

A presente Indicação tem como finalidade reconhecer e preservar 
aquele que é, indiscutivelmente, o maior patrimônio de uma Prefeitura: seus 
servidores públicos. 

Ademais, a adoção de um plano de saúde extensivo aos servidores e 
seus dependentes contribuiria para a redução da demanda sobre a rede 
pública de saúde, aliviando sua sobrecarga e permitindo uma redistribuição 
mais eficiente dos atendimentos. Tal medida beneficiaria, de forma 
integrada, tanto o sistema conveniado quanto o sistema público de saúde, 
promovendo um atendimento mais digno e eficaz para toda a população. 

Diante do exposto, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal Interino que: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias objetivando que seja 
disponibilizado para os servidores públicos municipais e seus dependentes, 
plano de saúde com cobertura médica, odontológica, laboratorial, além de 
toda rede hospitalar e demais procedimentos. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência 
da medida ora sugerida, manifestamos desde já nossos 
agradecimentos, renovando os votos de sucesso à frente 
da administração Municipal. 

É o que indica. 

Gleis Peçanha Passos Silva 
Vereadora 
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